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 LEI Nº 046/2006. 
 
 

“Dispõe sobre identificação de veículos 
pertencentes ao Município e ou por este 
alugados e dá outras providências”. 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 
ELE sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 Art. 1º. Fica denominada o Município de Água Doce do Norte, Estado do 
Espírito Santo, obrigado a identificar os veículos de sua propriedade assim como 
alugados, na forma abaixo: 
 

a) Veículos Próprios – colagem ou pintura do logotipo da administração; 
  
 b) Veículos Alugados – colagem ou pintura do logotipo da administração ou 
simplesmente com os dizeres “a serviço da Prefeitura Municipal de Água Doce do 
Norte.” 
 
 Parágrafo Único – Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, para que o 
Município cumpra as exigências estabelecidas nos termos desta Lei. 
 
 Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado do Espírito 
Santo, aos 16 dias do mês de outubro de 2006. 
 
 
 
 

Abraão Lincon Elizeu 
Prefeito Municipal 
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